




Linhares, 23 de fevereiro de 2024

 

Considerando o pedido de esclarecimento, que nessa oportunidade se obtém resposta:

Prezado solicitante, 

Agradecemos pelo seu questionamento e pela oportunidade de esclarecermos os pontos re-
lacionados ao desconto mínimo estabelecido no edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2024.

Após cuidadosa análise das informações fornecidas, gostaríamos de ressaltar que o desconto 
mínimo de 11.14% estabelecido no edital foi baseado em critérios de mercado e nas necessi-
dades específicas da contratação em questão. Entendemos sua preocupação em relação à 
viabilidade para as agências, no entanto, é importante considerar que o objetivo do certame 
é garantir a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de agencia-
mento e fornecimento de passagens aéreas em voos nacionais, mantendo um equilíbrio entre 
a qualidade dos serviços e a economicidade para a Administração Pública. 

Para embasar nossa decisão, gostaríamos de apresentar as seguintes considerações:

Análise comparativa com órgãos públicos no estado do Espírito Santo: Realizamos uma pes-
quisa de preços em órgãos públicos do estado, disponível no portal da transparência, e ob-
servamos que outros entes também adotaram o critério de desconto no valor da tarifa em 
suas contratações. Nesses contratos, os descontos variaram de 12% a 15,15%. Esses dados 
demonstram que o desconto mínimo estabelecido em nosso edital está alinhado com as prá-
ticas de mercado adotadas por instituições similares. 

Propostas recebidas diretamente dos fornecedores: Durante o processo de pesquisa de pre-
ços direta com os fornecedores, recebemos propostas que contemplavam descontos de até 
15% sobre o valor da tarifa. Essa informação confirma que o desconto mínimo estabelecido 
no edital está dentro dos parâmetros praticados pelo mercado, visto que os fornecedores 
estão dispostos a oferecer descontos em consonância com o valor por nós estipulado. 

Portanto, com base nessas análises e nas informações coletadas, reiteramos que o desconto 
mínimo de 11.14% estabelecido no edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2024 é condizente 
com o mercado e atende aos objetivos da contratação, garantindo a competitividade e a eco-
nomicidade para a Câmara Municipal de Linhares. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam neces-
sários. 

 



Atenciosamente,

 

____________________________
JACKSON FABRIS

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

____________________________
JORGE PAULO DE ALMEIDA

TÉCNICO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

___________________________
THALES CORREIA GOMES

TÉCNICO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES




